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achão dispersas, e dinhr.0 de outras q. fosem vendidas, que-
ro dever a Vm.ce, q. faça executar o mandado incluzo, e 
cobrado q. seja oq. delle consta, Vm. c e mo remeter, deq. lhe 
mandarei recibo, e lhe ficarei m.t0 obrig.°; sendo certo, q. 
em tudo, oq. for do agrado de Vm.c c, me empregarei gos-
tozo. Deos g.e a Vm.« . S. Paulo a 8 de 8br.° de 1779. / / 
De Vm. c e / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

Foram outras do mesmo teor, e com a mesma data. 

P.a o Cap.m Miguel Ribr.0 Ribas em Curitiba. 
P.a o Cap.m Mor Lourenço Bicudo de Brito — Jacarehy 
P.a o Cap.m m.r Bento Lopes de Leão — Taubaté 
P." o Sarg.° m.r Jozé Galvão de França — Guaratg. t a. 
P.a o Cap.m Vitorino dos Santos Souza — Facão. 
P.a Antonio da S." Borges — Ubatuba. 

P. a o Cap.m Miguel Ribr.° Ribas = em Curitiba. 

Pela carta de Vm. c e de 28 de Abril, q. ontem me foi 
entregue, fico na certeza de estar em sua liberd.e Antonio 
Portes, e se conservar nessa villa, pelo ter absolvido de hir 
p.a a das Lages. 

J á em outra ocazião, q. escrevi a Vm. c e lhe segurava 
o q.t0 me tinha obrigado o m.to, q. Vm.c e concorreo, p.n q. 
viesse a mulatinha Anna, e por querer, q. eu me servisse 
delia, oq. nunca eu consentiria, sem q. fosse pelos meyos 
de a comprar, e ao D.or Ouv.01' paguei o seo valor, logo q. 
elle mo participou, e determinou, entregasse nesta cidade ao 
D.or Antonio Frz do Valle, como fiz, ficandome o conhe-
cim.t0 do m.t0, q. devo a Vm.ce, q. espero, me diga, se está 
esta dependencia totalm. te acabada, porq me deixa coníuzo 
oq. vejo na sua carta, deq. ainda a Snr.a, q. foi da mulata 
falia nella, ou na sua satisfação. Deos g.e a Vm.ce. S. 
Paulo a 8 de 8br.° de 1779. / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. / / 

P.a o mesmo Cap.m Miguel Ribr.0 Ribas. 

Ontem fui entregue da carta de Vm. c e ' de 25 de Agosto, 
em cuja reposta sou a dizerlhe, q. p." a venda do milho, q. 
se acha em ser da roça de Tabauna, não preciza Vm. c e mais 
ordem minha, q. aq. antececlentem.te lhe dei a este respeito, 
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aqual, por esta lhe ratifico, segurando-lhe, hey de estimar, 
Vm.ee venda o referido milho com aquella reputação, q. 
couber no possível, e o estado, em q. elle se achar, o per-
mitir. 

Q. t 0 as ferragens pertencentes a G.da, q. foi da Espe-
rança, pareceme acertado, q. se vendão pelo mais q. puder 
ser, atendendo a impossibilid.e, em q. as vay pondo a ferru-
gem e as reduzirá a perder a Fazenda Real tudo, oq. ellas 
agora poderão render. 

O mesmo digo dos cavallos, q. atenta a sua idade, e 
se hirem inhabilitando, se devem vender sem demora. 

Todo o dr.° produzido destas vendas deve ser remetido 
ao cofre da Real Fazenda, de onde, não só sahirá este, mas 
todo o mais, eq.m importar oq. se estiver devendo aos mo-
radores dessa villa, logo q. estes fação os seos requerim.'08 

na Junta, e nella ligitimem cada hum o com que contribu-
hio na passagem das Tropas, sem cuja diligencia dos d.os 

moradores dessa villa se lhes nam pode pagar. D.8 g!e a 
Vm.ee. S. Paulo a 8 de 8br.° de 1779. / / Martim Lop.8 Lobo 
de Sald. \ / / 

P." o Cap.m mor de Jacarehy Lourenço 
Bicudo de Brito. 

Em conseq." da carta de Vm. c e de 20 de mez anteced.e 

sou a dizer-lhe, q. o escrivão dessa villa está obrigado hir 
á caza de Vm.ce, todas as vezes q. o mandar chamar p.° 
fazer os termos de compozição das partes; e se o escrivão, 
sendo chamado, não for,, o deve Vm.™ prender, e castigar, 
confr.e a sua dezobediencia. 

Pelo q. respeita as devaças dos quebram. to s de ferros, 
e arrombam.*08 da cadeya, tem obrigação o Juiz de as tirar 
com o seo escrivão, e assim deixe essa incumbência ao Juiz. 

Deixe Vm. c e andar nessa villa, e seo destr.° todos; e 
qualquer oficiaes de Patentes, q. andem arvorados, ainda 
cj. as Patentes, sejão de outra capitania. Deos g.e a Vm.ce. 
São Paulo a 8 de 8br.° de 1779. / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. / / 

P.a a Camr." de Apiahy 

Em conseq." da carta de Vm. c e s de 29 de 7br.° sou a 
dizerlhes, q. tão importante hé a factura do caminho de 
Paranapanema, como a plantação dos frutos p.a a sustenta-
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